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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 9 de junho de 2026 

para: Thérèse BLANCHET, secretária-geral do Conselho da União Europeia 

n.° doc. Com.: C(2026) 3144 final - ANNEX 

Assunto: ANEXO 
do 
REGULAMENTO DELEGADO DA COMISSÃO 
que altera o Regulamento (UE) 2024/1257 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às condições para o ensaio de 
conformidade com os limites de emissão de partículas dos travões 

 

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento C(2026) 3144 final - ANNEX. 
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ANEXO 

do 

REGULAMENTO DELEGADO DA COMISSÃO 

que altera o Regulamento (UE) 2024/1257 do Parlamento Europeu e do Conselho no que 

diz respeito às condições para o ensaio de conformidade com os limites de emissão de 

partículas dos travões 
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ANEXO  

No anexo III, o quadro 4 passa a ter a seguinte redação: 

«Quadro 4: Condições para o ensaio de conformidade com os limites de emissão de partículas 

dos travões 

 
Veículos das categorias M1 

e N1 

Veículos das categorias M2, 

M3, N2 e N3 

Ensaio de emissões 

de partículas dos 

travões 

 

Ensaios de acordo com o 

[Regulamento n.º 179 da 

ONU relativo à medição em 

laboratório das emissões dos 

travões dos veículos 

ligeiros*] 

 

 

__________ 

*.Regulamento n.º 179 da ONU — Prescrições uniformes relativas à homologação de veículos ligeiros no que 

diz respeito à medição em laboratório das emissões dos travões [2026/1044] (JO L 2026/1044, 18.5.2026, ELI: 

http://data.europa.eu/eli/reg/2026/1044/oj)  

http://data.europa.eu/eli/reg/2026/1044/oj
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